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Comunicado CMESO no 05/2021, 
de 28 de abril de 2021 

 
 

Assunto: Instruções para os eleitores e candidatos 
– Edital CMESO n º 03/2021 – Eleição para os 
segmentos do magistério público municipal de 
Educação infantil e magistério público municipal de 
Ensino fundamental e médio (Publicado no Jornal 
do Município nº2727, de 26/04/2021, pg. 03 e 04). 

 
 

1. Como será o processo eleitoral?  
 
O voto é eletrônico, secreto e facultativo. 
Para ser eleitor é necessário se inscrever no processo eleitoral como eleitor. 
Para ser candidato é necessário se inscrever no processo eleitoral como candidato. 
 
2. Quem poderá ser eleitor?   
 
Poderão se inscrever como eleitores todo(a)s que atenderem simultaneamente a três critérios: 
 

1. Ser integrante da classe de docente e/ou suporte pedagógico, titular de cargo; 
2. Estar exercendo a docência em sala de aula ou a gestão de unidade escolar;  
3. Estar atuando de forma compatível com a vaga: 

a. Para a vaga destinada ao Magistério Público Municipal do Ensino Fundamental e 
Médio: estar atuando no ensino fundamental e/ou médio,  

b. Para a vaga destinada ao Magistério Público Municipal de Educação Infantil: 
estar atuando na educação infantil. 

 
Para se inscrever como eleitor é necessário acessar o link https://forms.gle/D2inPEABgohzaaJr7   
e preencher todos os dados do formulário no período: 03/05/2021 a 04/05/2021. 
 
3. Quem poderá ser candidato? 
 
Poderão se candidatar todo(a)s que atenderem simultaneamente a quatro critérios: 
 

1. Ser integrante da classe de docente e/ou suporte pedagógico, titular de cargo;  
2. Estar exercendo a docência em sala de aula ou a gestão de unidade escolar; 
3. Estar atuando de forma compatível com a vaga: 
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c. Para a vaga destinada ao Magistério Público Municipal do Ensino Fundamental e 
Médio: estar atuando no ensino fundamental e/ou médio,  

d. Para a vaga destinada ao Magistério Público Municipal de Educação Infantil: 
estar atuando na educação infantil, 

4. Atender a 1 (um) dos requisitos previstos no Art. 2º do Edital CMESO nº 03/2021: 
a. Possuir, no mínimo, 10 (dez) anos de experiência educacional docente e/ou em 

atividade de gestão escolar; 
b. Possuir curso de pós-graduação stricto sensu em educação ou área correlata, 

com produção acadêmica; 
c. Ser autor de projeto educacional reconhecido como inovador ou projeto 

educacional comunitário-social em funcionamento há pelo menos 4 (quatro) 
anos 

 
Para se inscrever como candidato é necessário acessar o link  
https://forms.gle/ZFpqC3G2YDsSs8zL7 e preencher todos os dados do formulário no período de 
03/05/2021 e 04/05/2021. Os candidatos deverão enviar para eleicoes@cmeso.org os 
documentos comprobatórios do atendimento aos requisitos previstos no Artigo 2º do Edital 
CMESO nº 03/2021. A inscrição como candidato é independente da inscrição como eleitor. Para 
participar também como eleitor, o candidato deverá se inscrever seguindo as instruções 
constantes do item 2. 
  
4. Confirmação 
 
A escola receberá, via e-mail, transmitida através da Supervisão de Ensino da SEDU, uma 
planilha com os professores da unidade inscritos como eleitores. Nesse documento, o diretor 
(ou autoridade equivalente) deve confirmar a identidade e endereço eletrônico válido de cada 
eleitor. Imediatamente após as validações, o documento deverá ser devolvido à SEDU 
(Supervisão), que o retornará ao CMESO. Período de confirmação: 05/05/2021 e 06/05/2021. 
 
5. Deferimento 
 
A lista de eleitores aptos e confirmados será divulgada no site do CMESO em 07/05/2021. 
Período de recurso de 10/05/2021 a 11/05/2021. Divulgação da lista final em 14/05/2021. 
 
6. Recebimento de instruções para o voto 
 
Todos os eleitores aptos receberão previamente à votação no e-mail informado mensagens do 
CMESO e/ou mensagens automáticas emitidas pelo sistema (remetente 
no_replay@adoodle.org) com instruções para a votação de forma eletrônica.  
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7. Votação 
 
A votação eletrônica poderá ser realizada a partir de qualquer dispositivo eletrônico conectado 
à internet no período de 20/05/2021 a 21/05/2021. 
 
O edital completo encontra-se disponível na página  www.cmeso.org 

 
 
 

Profa. Valderez Luci Moreira Vieira Soares 
Presidente da Comissão Eleitoral 

 
Prof. Dr. Alexandre da Silva Simões 

Presidente do CMESO 
 


